
DIÁRIO OFICIAL 
E&\aâ»- á* São ftetiff» (Eéladùa Unido* áo Brw&i 

Ar t i go 5 « — Eevogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Pídácio do Got'êrno do Es tado de São Pau io , aos 13 
de novembro ds 1957. 

.TANIO Q U A D R O S 
Jayaje de A l m e i d a P i n t o 
.fase Ado lpho Chaves de A m a r a n t e 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l cia Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , áos 13 de novembro 
de 1957. " 

Carüos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

L K I N 4.364, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1937 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de u m ter 
reno s i tuado e m Santos, dest inado ao a l a r gamen
to da A v e n i d a Wash ing t on L u i z . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor.lzada a 

ceder, em comodato, por 30 Ctrinta) anos, à P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Santos , u m a área de terreno de sua p r o 
priedade, n a posse e administração da Es t r ada de Fe r ro 
Soroeabana, com 435,00 m2 (quatrocentos e t r i n t a e c inco 
metros quadrados) , s i tuada n a cidade, d is t r i to e municí
p io e comarca de Santos, com os l imi tes e conf "jntações 
constantes d a p l a n t a n . P C . 2646 d a mesma Es t r ada , que 
c o m esta ba ixa , devidamente rubr i cada pelo Senhor Secre
tário da Viação e Obras Públicas, a saber : 

" A s div isas desta área se i n i c i a m em u m ponto A , n a 
intersecção do a l i nhamento ant igo da A v e n i d a W a s h i n g 
t o n L u i z com a f a i xa da Es t r ada de Fe r r o Soroeabana, l i 
n h a Juquiá, do seu lado s u l e seguem pelo a l inhamento 
oeste da f a i xa da Es t r ada por 44,50 m (quarenta c quatro 
metros e c inquenta centímetros), aprox imadamente , até 
B ; aí defletem à d i re i ta e seguem pelo a l inhamento pro 
j e tado até C, por 21,50 m (v inte e u m metros e c inquenta 
centímetros); def letem à d i re i ta e seguem pelo a l i n h a 
mento leste da fa ixa , pur 39,50 m ( t r in ta e nove metros e 
c inquenta centímetros) até D , no ant igo a l inhamento da 
A v e n i d a Wash ing t on L u i z e, por este. por 15,00 m (quinze 
metros) até A , on r7e se o r i g inaram, conf inando em A B , C D 
e D A com próprios d a Mun i c i pa l i dade de Santos e em 
B C com próprios da Es t rada de Fe r r o S o r o e a b a n a " . 

A r t i g o2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação. 
r io ^ r t i s ° ^ ° — Revogam-se as disposições em con t r a -

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂN IO Q U A D R O S 
An ton i o Queiroz F i l h o 

. Sozê V icente de F a r i a L i m a 
Ui>lieaí? ? a , d e t o n a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s -

Negócios do Governo , aos 13 de novembro 
ae J.3D7. 

Car los da Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r Gera ] 

L E I N . 1365, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1951 

A l t e r a a. redação de dispositivo» da Le i n . 
1.376, de 31 de dezembro de 1912. 

2 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D F , S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia'Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — P a s s a m a ter a seguinte redação as alí
neas " a " e " b " , do art igo 15, do Capítulo Í I I e os a r t i 
gos 24 e 27, do Capítulo I V , d a L e i n , 1.376, de 31 de 
dezembro de 1912: ' : 

' Capítulo I I I — D a Polícia Sanitária dos Esgotos e das 
Penas . . • . • • *> • 

" A r t i g o 15 — , -.. ... . . . . . . . 
a) serviços c landest inos de consertos ou obras novas, 

derivações de despejos líquidos e sólidos nocivos 
p a r a a rede p luv i a l , ou de águas p luv ia i s e líqui
dos o u substâncias sólidas impróprias p a r a a r e 
de sanitária, rompendo ou desl igando cana l i z a 
ções: M u l t a de Gr$ 1.000,00- a C r $ 5.000,00; 

b) má conservação e uso impróprio dos esgotos, es
tragos, violação d o selo, derivação de águas p l u 
v ia is ou outros quaisquer, líquidos p a r a os esgotos 
sanitários, sem romper ou l i ga r a canalização: 
M u l t a de C r $ 200,00 a C r $ 1.000,00" 
Capítulo I V — Disposições G e r a i s . 
" A r t i g o 24 — Os-proprietários executarão os' serv i 
ços que se t o rnarem necessários ao esgotamento 
das águais p luv ia is e outros que forem recomen
dados pe l a Repartição, pa ra o a fastamento ou 
t ra tamento espacial dos líquidos que não possam 
ser der iva- s d iretamente p a r a os esgotos, sendo 
também ob ^ados à conservação dós mesmos ser-
Tiços. A _'..ita de cumpr imento desta disposição 
será, p u n i d a com a m u l t a mensa l de C r$ 1.000,00 a 
C r S 10.0G0;íi0, progressivamente aumentada n o c a 
so de desobediência". 
" A r t i g o 27 — U m a vez in t imado ou avisado o 
proprietário pa ra a execução'da nova instalação 
o u re forma da ant i ga , f i ca o prédio sujeito ao 
pagamento* da taxa -. de esgotos, embora o serviço 
-seja prote lado pelo proprietário, além da m u l t a 
ds CVS l . r o o .00 n '<*•*" 10-000,00, progress ivamen
te, por mês de demora™.-' 

A r t i go 2.o — E m caso de reincidência, as mul tas se
i o cobradas ' em d o b r o . : 

• ArtiTO 3. o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
lua publicação. „ . , . 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palác :o cio Governo do Es tado de São Pau l o , aos 13 

Se novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente da F a r i a u m a „. 

" P u b l i c a d a . n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d e .Es tado 
flos Ne-rúcios do Governo, aos 13 de novembro de 39o7. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l . 

t i l 'Tf. 4.3SS, D E 13 D B • N O V E M B R O I.íS-5 'lüSTi 

Dispõe sobre concessão de pensão à d : L u 
cília P o l a c h i n i A lves Nogue i ra . 

O G O V E R N A D O R D O F S T A D O - D S S A O P A U L O : 
Faço.saber que a A.rsembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i ; . 
A r t i g o l.o — E ' concedida à d . Lucília P o l a c h i n i A i 

res Nogue i ra , viúva da A r m a n d o A l ves Nogue i ra , ex-
G u a r d a Rodoviário cio D - p a r l a m e n t o de Es t radas de R o 
dagem, i"i>a pensêo mensa l , intransferível e vitalícia de 
O r f ' 1.509.00. ( u m m i l e quinhentos cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O pagamento da pensão será 
suspenso quando cessar o estado de v iuvez" d a benef i 
ciária. 

A r t i g o 2.o — A despesa com a execução desta l e i cor 
rerá à conta da verba n . 317-8.95.4, do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 13 
de novembro de 1957. ; 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os A lber to Ca r va lho F i n t o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 13 de novembro de 1957 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G : r a l 

L E I N . 4.367, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre doação de áreas de terreno à 
Mun i c i pa l i dade de São V i cen te . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada a 
doar, à Pre f e i tura M u n i c i p a l de São Vicente , as áreas de 
t e r r m o abaixo d iscr iminadas , que const i tuem os leitos de 
várias ruas, com u m tota l de 29.815,75 m2 (vinte e nove 
mi)., oitocentos e quinze metros quadrados e setenta e 
c inco decimetros quadrados) , s i tuadas n a V i l a Ferroviá
r i a de São Vicente , d is t r i to e município de São V icente , 
comarca de Santos , com os l im i t es e confrontações cons
tantes da p l a n t a n . 6.856 da Es t r ada de F e r r o Soroea
bana , que com esta ba ixa , devidamente rubr i cada pelo 
Senhor Secretário da Viação e Obras Públicas, a saber: 

a) — a metade da r u a Pérsio de Que i roz F i l h o , no 
pro longamento da r u a Campos Sales. In ic ia -se a 30 m 
( t r in ta metros) do e ixo da v i a férrea em frente à esta
ção de São V i c e n t ; e segue a f a i xa de 6,50 m (seis me 
tros e c inquenta centímetros) por 300 m (trezentos me
tros) de compr imento , no a l inhamento A B , conf inando à 
d i re i ta , com u m velho caminho de servidão, à esquerda 
com a doadora e o l * i to das ruas 2, 3, 4 e 14, à frente 
com a r u a 1 e aos fundos com a r u a 14: 

b) r u a 1 — si tua-se em para le la à v ia 'férrea a 
16 m (dezesseis metros) do eixo da l i n h a p r in c i pa l , em 
frente à estação de São V icente , com u m compr imento 
t o ta l d? 95 m (noventa e c inco metros ) , a p r o x i m a d a 
mente, por 13 m (treze metros) de l a r gura , con f inando 
à frente e aos fundos com a doadora, à d i r e i t a com u m 
caminho de servidão, pro longamento da r u a Campos S a 
les e à esquerda com a doadora ; 

c) — r u a 2 — tem in ic io n a r u a Pérsio de Queiroz 
F i l h o e segue em fa i xa de 12,50 m (doze metros e c i n 
quenta centímetros"" de l a r g u r a por 75 m (setenta e c i n 
co metros) de compr imento , médio, conf inando à frente 
com a r u a supra re fer ida, aos fundos com a r u a 8 e a 
d i re i ta e esquerda com a doadora ; 

d) —- r u a 3 — tem in i c i o n a r u a Pérsio de Que i roz 
F i l h o e segue em fa ixa de 13 m (treze m:tros ) de l a r 
gu ra e u m compr imento médio de 83,75 m (oitenta e no 
ve metros e setenta e c inco c en t inu t ros ) , conf inando à 
frente com a r u a supra re f e r ida e à esquerda com a doa
do ra ; 

e) — r u a 4 — t em início n a r u a Pérsio dé Quelroe 
F i l h o er s e gue * em- f a i xa de 19 m (dez metros) de l a r g u 
r a em n o r m a l e compr imento médio de 122,75 m (cento 
e v in t e e dois metros e setenta e c inco ? centímetros), 
conf inando à frente com a r u a supra re fer ida, aos f u n 
dos com a r u a 8, à d i r e i t a e* à esquerda ' com á doadora . 
C o n t i n u a do a l inhamento esquerdo da r u a 8~ erri f a ixa 
de 10 m (dez metros) de l a r gu ra em n o r m a l , com u m 
compr imento médio de l i 5 n i (cento ç" quinze metros) , 
con f inando à frente com a r u a 8, àós fundos, à d i re i ta 
e à esquerda com a doadora ; ' 

f) — r u a 5 — t em Início no a l i nhamento d i re i to da 
r u a 4 e segue em fa i xa de 10 m (dez metros) de l a r g u T 

r c . em n o r m a l , comum, com. u m , c o m p r i m e n t o médio de 
118,25 m (cento é dezoito metros e v in te , e c inco centí
metros ) , con f inando à frente cora a s u p r a re fe r ida r u a , 
aos fundos com a r u a 14,- à? d i re i ta e à esquerda com a 
doadora ; , . . . r '.. 

g) — r u a 6 — tem, início n a r u a 8, no a l inhamento 
dire i to , a i em curva de ra io de 93 m "(noventa e três 
metros) e segue em f a i x a de 10 m (dez metros) cie l a r 
gura, em no rma l , e u m compr imento médio de 148,50 m 
(cento e quarenta e oito metros e c inquenta centíme
tros ) , con f inando à frente c o m a r u a supra- re fe r ida , aos 
fundos c om a r u a 14, à d i r e i t a e à esquerda com a doa
dora ; 

h ) — r u a 7 — t e m início n o ' a l i n h a m e n t o dire i to da 
r u a 8 e segue com u m compr imento médio de 131,50 m 
(cento e t r i n t a e u m metros e c inquenta centímetros) em 
fa i xa -de 10 m (dez metros) de. l a r gu ra até a r u a 14. c on 
f inando à d i r e i t a e à esquerda com a deadora ; 

i) — r u a 8 — t e m início no a l i nhamento d ire i to da 
r u a 1 e segue em fa ixa de 13 m (treze metros) , com u m 
compr imento médio aprox imado de S05 m (trezentos- e 
c inco metros) conf inando à frente com a d i ta r u a . 1, no 
fundo com terrenos da S . A . V i ch ry , à dire i ta com pró
pr ios da doadora e o -leito das ruas 2, 3, 4, 6, 7 e 10 e à 
esquerda com próprios da doadora e o leito *da r u a 14; 

j) — r u a 9 — tem iníéio nó a l inhamento direito-dá 
r u a 14, aí c om 15,50 m (quinze metros e c inquenta c en 
tímetros) de l a rgura e segue eiri f a i xa d e ' 13,50 m (tre
ze metros e c inquenta centímetros) até a r u a 1 1 5 , con f i 
nando à frente c om a r u a 1, ao fundo com a r u a 15, 
tendo u m . compr imento no . a l i n h a m e n t o dire i to de 58,5 m 
(c inquenta e oito metros e cin?ó decimetros) c«ide con 
f i n a com o terreno de propriedade do Giube d l » Ing le
ses e u m compr imento de 61,5 m (sessenta e u m metros 
e c inco decimetros)- no a l i nhamento esquerdo, onde con 
f i n a com próprios d a Fa z enda do E s t a d o ; 

k ) — r u a 10 — t em início no a l i nhamento direito da 
rua 8 com quem con f ina à frente e segue em fa i xa de 10 
m (dez metros) de l a r gu ra até a r u a 15, c om quem conf ina 
ao fundo, em duas sequências ,a saber: com u m c o m p r i 
mento de 126 m (cento e v in te e seis metros) da r u a 6 
até a r u a 14 pelos a l inhamentos internos, da r u a 8 e •.-'a 
r u a 14, e da r u a 14 à r u a 15 t em u m compr imento médio 
de 60,75 m (sessenta metros e setenta e c inco centíme
tros) pelos a l inhamentos in te rnos n a r u a 14 e 15, c on f i 
nando sempre à d i re i ta e à esquerda com próprios d a 
doadora ; ' 

1) — r u a 11 — t em início no a l inhamento d i re i to da 
rua 14 cem quem conf ina e segue em fa i xa de 10 m (dezi 
metros) de l a rgura c om u m compr imento ds E9 m ( c in 
quenta e nove metros) até a r u a 15, com quem con f ina 
a divide, à d i re i ta e à esquerda, c em a deadora ; 

ni ) — r u a 12 — tem in ic io no a l inhamento d ire i to da 
n : a 8, com quem conf ina , e ssgus em f a i xa de 33 m 
(treze metros) do l a r g u r a até a interseção co m a r u a 15, 
com u m compr imento médio aprox imado de 243 m (du
zentos e quarenta e oito metros ) , con f inando à. d i re i ta com-
a deadora e o le i to da r u a 14 e à-esquerda com a S . A . 
V i c h r y ; . . . . . . 

n) - — r u a 14 — tem- início no a l inhamento esquerdo 

A V I S O 
O "Diário Oficial" publica hoje, em 

suplemento, a Lei n.° 4.3G8, de 13 de no
vembro de 1957, que orça a receita e fixa 
a despesa do Estado para o exercício 
de 1958. 

da rua Pérsio de Queiroz F i l h o em fa ixa de 12 m (doze 
metros) de la rgura , a largando-se até 15,50 m (quinze 
metros c inquenta centímetros) e segue por 196 m (cento 
e noventa e seis metros) aprox imadamente até o a l inha
mento esquerdo d a r u a 9, conf inando à d i re i ta com pro
priedade do C lube dos Ingleses e à esquerda com próprios 
da doadora e o le i to das ruas 5, 6 e 7, t ranspondo e con
f inando com o leito da r u a 9 à d i r e i t a ; prossegue do a l i 
nhamento esquerdo da r u a 9, onde t em 12,5 m (doze me
tros e c inco decimetros) de l a r gu ra até a r u a 12, com 
quem conf ina ao fundo e onde tem, em no rma l , 13 i a 
(treze metros) de la rgura , n a extensão média aproxima
da de 173,5 m (cento e setenta e três metros e cinco deci-
tres), conf inando à d i re i ta com a doadora e os leitos das 
ruas 10 e l l e à esquerda com a doadora e o leito da 
rua 10; 

o) — r u a 15 — tem início no a l inhamento esquerdo 
da r u a 9, onde con f ina à frente e segue em fa ixa com 
10 m (.'dez metros) de l a rgura até a r u a 12, com quem 
conf ina ao fundo, c om u m compr imento médio aproxi 
mado de 214 m (duzentos e catorze metros) , confinando 
à esquerda com a doadora e os leitos das ruas ' 10 e 11 
e à d i re i ta com a doadora. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data da 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam T se a? disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de SSo Paulo , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂN IO Q U A D R O S 
An ton i o Queiroz F i l h o 
José V icente ds F a r i a Limfí 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estada 
dos Negócios do Governo , aos 13 de novembro de 1957. 

Car los ds- A lbuquerque Se i f f a r th • 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 30.115, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Au to r i z a a D i r e to r i a de Obras Públicas da Secre
ta r i a da Viação e Obras Públicas, a processar a a d 
missão de servidor extranumerário mensal ista . 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando d e suas atribuições legais, 

Dec r e t a * 
A r t i g o l . o — " F i c a a D i r e t o r i a de Obras Públicas da 

Secretar ia da Viação e Obras Públicas autor izada, como 
exceção ao disposto n o art igo l . o do Decreto n. 29.620, 
de 9 de setembro de 1957, a processar a admissão, de 
conformidade do art igo 9.o, d a " C . L . E . " , combinado 
com o ar t igo 5.o, i t em I V , das Disposições Transitórias 
d a re fer ida " C L . E . " , do senhor Tibério A l can ta ra de 
L i m a para , n a qual idade de extranumerário mental is ta 
exerper ná menc ionada repartição a função-de A lmoxa
rife, referência 28, n a . vaga ver i f i cada com a aposenta
dor ia do senhor A l f r edo c a S i l v a . M a t t o s . 

A r t i g o 2 .0 — O presente Decreto entrará em vigor 
n a data de . sua .publicação. .. .1 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de, novembro de 1957. . , 

JÂN IO Q U A D R O S 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado na , Dire.toria G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios dó Governo, aos IS de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N i 3».JÍMf, D E 13 D E N O V E M B R O " D E 1957 

Auto r i za , em caráter excepcional , a Secretar ia da 
Segurança Pública a a d m i t i r extranumerário men
salista? e dá outras providências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
SAO P A U L O , úsatídò de suas atribuições- legais, 

Decreta : , 
A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia de Es tado -dos Negó

cios dá Segurança • Pública autor i zada , em caráter ex
cepcional ; e como exceção ao disposto n o art igo l . o do 
Decreto n . 29".620, d e ' 9 de «etembro de 1957, a admit i r , 
nos termos do art igo 2.0, i t em VI, do re fer ido Decreto, 
combinado com o ar t igo 9.0 do Decreto n . 27.301, de 22 
cW b.néiro de 1957, e art igo 54, i t em III, db Decreto n , 
26.544, de 5 dé outubro de 1956, F ranc i s co M a n d a r a n o p a 
ra exercer as funções d e ' Mo to r i s ta , extranumerário 
mensâliítá, referência, " 2 2 " (Cr$ 5.800 00), n o Serviço ds 
Transportes Motor i zados do Setor de Órgãos Auxi l iares 
Po l i c ia i s , onerando a despera a verba n . 8.93.4-129-4-
49-491. 

Ar t i go 2.o — ÊSte decreto entrará em . v igor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno £o E s t a d a de São Pau io , em 13 
de novembro de '1957. 

JANÍO QUADROS 
Car l os ..EOKênio B i t t encour t Fonseca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, a«5 13 de novembro de 1937, 

Car los cie A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O ' Í Í . sír.irY, DÉ 13 DE NOVEMBRO DE IDI7 

Auto r i z a o Inst i tuto de Bctânica da Secretar ia da 
Es tado dos: Nejjócios' fia Ag r i cu l tu ra , a edi tar e p u 
b l i ca r o fascículo 4.0, do vo lume I I I , ritos "Arquivos 
de Boiânisa do -Estado *e S:"ío P a u l o " . 

J A K I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais» 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — F i c a o"-Instituto de Botânica, da Secre

t a r i a de Esteído-dc-s Negócios da Ag r i cu l tu ra , autorizado 
a, como i r e d i d a : de-exceção a o disposto- no Decreto nú
mero" 24.401, -de 14 de-março-, de 1955, e: ' i tar e publ icar o 
fascículo 4.o, d o vo lume I I I , dou " A r q u i v o s de Botânica do 


